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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA EDUCAÇÃO E
FORMAÇÃO, CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO

Contrato ARAAL n.º 11/2009 de 22 de Julho de 2009

Entre a Vice-Presidência do Governo Regional, representada pelo seu Vice-Presidente Sérgio
Humberto Rocha de Ávila, adiante designado por VPG, a Secretaria Regional da Educação e
Formação, adiante designada por SREF, representada pela sua Secretária Regional Maria Lina
Pires Sousa Mendes, e a Câmara Municipal de Angra do Heroísmo, adiante designada por
CMAH, representada pela sua Presidente Andreia Martins Cardoso da Costa, é celebrado, ao
abrigo do disposto na alínea b) do artigo 6.º, alíneas b) e d) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 15.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de Agosto, e na Resolução do Conselho do
Governo n.º 79/2009, de 14 de Maio, um contrato ARAAL de cooperação financeira directa,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto de contrato
O presente contrato tem por objecto a concretização do processo de cooperação financeira

directa entre as partes contratantes com vista à ampliação da EB1/JI de São Bartolomeu de
Regatos e remodelação da EB1/JI Infante D. Henrique, ambas do Concelho de Angra do
Heroísmo.

Cláusula 2.ª

Comparticipação financeira
1 - O valor total do investimento é de € 428 009,89 (Quatrocentos e vinte e oito mil, nove

euros e oitenta e nove cêntimos) cabendo ao Governo Regional através da SREF a
comparticipação de € 64 201,48 (Sessenta e quatro mil, duzentos e um euros e quarenta e oito
cêntimos), o que corresponde a 15% do valor global investido.

2 - O encargo emergente do financiamento referido no número anterior será suportado pela
dotação do Plano afecto à SREF: Capítulo 40 — Despesas do plano; Programa 01; Projecto
0.1; Acção 01.01.03 “Construção, reparação e remodelação do parque escolar do 1.º ciclo”;
Classificação Económica 08.05.02Y.

Cláusula 3.ª

Processamento
O processamento a favor da CMAH será efectuado numa só tranche após a recepção de toda

a documentação comprovativa da despesa efectuada pela Autarquia e respectivo relatório final
das obras.
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Cláusula 4.ª

Competências das partes contratantes
1 - Compete à SREF:

a) Emitir parecer técnico vinculativo sobre estudos e projectos referentes ao
empreendimento;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução das obras por parte da CMAH, bem como elaborar
relatórios que descrevam a situação física e financeira das mesmas;

c) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela CMAH, até à recepção definitiva das
obras, bem como colaborar na fiscalização das mesmas;

d) Garantir o financiamento do empreendimento no montante estabelecido na Cláusula 2.ª,
bem como conferir os respectivos autos de medição e documentos justificativos da
despesa;

e) Zelar pelo cumprimento integral de todas as peças do projecto, notificando a CMAH
quando detecte que tal não está a acontecer.

2 - À CMAH compete:

a) Lançar o concurso e adjudicar a obra a executar por empreitada;

b) Executar as obras em conformidade com o caderno de encargos, e respectivos
projectos, quando se trate de tarefas a realizar por administração directa;

c) Fiscalizar a execução do contrato de empreitada da obra, tendo em conta as
observações eventualmente apresentadas pela SREF e solicitando a colaboração desta,
quando o entenda necessário;

d) Satisfazer os pagamentos regulares aos empreiteiros, tendo presentes os autos de
medição dos trabalhos já executados, bem como proceder aos adiantamentos solicitados
nos termos legais;

e) Apresentar à SREF os autos de medição justificativos da execução física e financeira da
obra;

f) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e definitiva da obra, bem como
remeter à SREF um relatório final da execução do empreendimento;

g) Fornecer à SREF todos os elementos necessários à elaboração dos relatórios referidos
na alínea b) do número anterior;

h) Assegurar a publicitação das entidades financiadoras do projecto, de acordo com a
regulamentação aplicável.

3 - Compete ao VPG:
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a) Emitir orientações vinculativas sobre a forma como deve estar organizado, junto do
dono da obra, o processo a que se refere o presente contrato;

b) Promover a fiscalização da regularidade da organização do processo referido na alínea
anterior;

c) Zelar pelo cumprimento do presente contrato e pela boa articulação entre as entidades
intervenientes, bem como verificar as respectivas participações financeiras, com vista à
detecção de situações de excesso ou de sobreposição da participação financeira da
SREF, a que se refere a Cláusula 5.ª.

Cláusula 5.ª

Sobreposição de financiamento
Caso seja detectado, relativamente às obras abrangidas pelo presente contrato, excesso ou

sobreposição do financiamento da responsabilidade da SREF, tendo em conta o valor final das
mesmas e eventuais participações provenientes de outras entidades, ficará a CMAH obrigada
a restituir os montantes transferidos em excesso, acrescidos dos juros legais devidos, podendo
a SREF solicitar ao VPG a resolução do contrato, se se tiver verificado conduta dolosa por
parte da CMAH.

Cláusula 6.ª

Resolução do contrato
1 - A documentação comprovativa da despesa relativa à obra constante do presente contrato

deve dar entrada na SREF até 30 de Novembro de 2009, sob pena de resolução do contrato.

2 - O disposto no número anterior não impede a suspensão da contagem do prazo aí previsto,
desde que por motivo não imputável à CMAH e mediante pedido desta, devidamente
justificado, dirigido à Secretária Regional da Educação e Formação.

3 - Caso se verifique da parte da SREF um atraso superior a um mês na transferência dos
montantes já comprovados por documentos de despesa, contados a partir da data da recepção
destes, poderá a CMAH exigir os correspondentes juros, à taxa de mercado, bem como
proceder à resolução do presente contrato.

13 de Julho de 2009. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Maria Lina Pires Sousa Mendes. - A
Presidente da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo, Andreia Martins Cardoso da Costa.
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D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 810/2009 de 22 de Julho de 2009

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro (Orçamento do Estado
para 2009), são transferidos em 2009 para os municípios, por duodécimos, os montantes
previstos no mapa XIX, anexo à Lei do Orçamento do Estado de 2009.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de Dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores,
referentes ao mês de Julho.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2009) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto 183.923 €

Município de Ponta Delgada 504.230 €

Município da Ribeira Grande 424.586 €

Município da Lagoa 192.915 €

Município de Vila Franca do Campo 190.701 €

Município da Povoação 190.202 €

Município do Nordeste 198.648 €

Município de Angra do Heroísmo 393.869 €

Município da Praia da Vitória 284.320 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 127.582 €

Município da Calheta 156.940 €

Município das Velas 199.275 €

Município de S. Roque do Pico 141.782 €

Município das Lajes do Pico 198.115 €

Município da Madalena 208.573 €

Município da Horta 231.319 €

Município de Santa Cruz das Flores 95.979 €

Município das Lajes das Flores 125.115 €

Município do Corvo 70.820 €



II SÉRIE - NÚMERO 138
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
22/07/2009      

Página 4356

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Total 4.118.894 €

14 de Julho de 2009. - O Director Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 811/2009 de 22 de Julho de 2009

Nos termos do artigo 25.º da Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro (Orçamento do Estado
para 2009), são transferidos em 2009 para os municípios, por duodécimos, os montantes
previstos no mapa XIX, anexo à Lei do Orçamento do Estado de 2009.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de Dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores,
referentes ao mês de Julho.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2009) – Transferências de Capital.

Município de Vila do Porto 122.615 €

Município de Ponta Delgada 373.503 €

Município da Ribeira Grande 283.057 €

Município da Lagoa 142.900 €

Município de Vila Franca do Campo 141.260 €

Município da Povoação 140.890 €

Município do Nordeste 147.147 €

Município de Angra do Heroísmo 291.755 €

Município da Praia da Vitória 210.607 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 94.505 €

Município da Calheta 116.251 €

Município das Velas 132.850 €

Município de S. Roque do Pico 105.023 €

Município das Lajes do Pico 132.077 €
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Município da Madalena 139.049 €

Município da Horta 171.347 €

Município de Santa Cruz das Flores 79.982 €

Município das Lajes das Flores 92.678 €

Município do Corvo 52.458 €

Total 2.969.954 €

14 de Julho de 2009. - O Director Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 812/2009 de 22 de Julho de 2009

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro (Orçamento do Estado
para 2009), são transferidos em 2009 para os municípios, por duodécimos, os montantes
previstos no mapa XIX, anexo à Lei do Orçamento do Estado de 2009.

Assim, no uso de competências delegadas por Despacho n.º 1397/2008, de 24 de Dezembro,
do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas
do Fundo Social Municipal, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes ao
mês de Julho.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado para 2009) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto 12.092 €

Município de Ponta Delgada 150.098 €

Município da Ribeira Grande 72.529 €

Município da Lagoa 32.265 €

Município de Vila Franca do Campo 25.672 €

Município da Povoação 15.114 €

Município do Nordeste 10.397 €

Município de Angra do Heroísmo 64.465 €

Município da Praia da Vitória 40.947 €
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Município de Santa Cruz da Graciosa 7.877 €

Município da Calheta 6.466 €

Município das Velas 9.106 €

Município de S. Roque do Pico 5.705 €

Município das Lajes do Pico 8.061 €

Município da Madalena 10.763 €

Município da Horta 26.303 €

Município de Santa Cruz das Flores 3.921 €

Município das Lajes das Flores 2.231 €

Município do Corvo 345 €

Total 504.357 €

14 de Julho de 2009. - O Director Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Anulação n.º 9/2009 de 22 de Julho de 2009

É anulado o extracto de portaria com o n.º 217/2009 de 14 de Julho de 2009, publicado no
Jornal Oficial, II Série, n.º 134, de 14 de Julho de 2009.

14 de Julho de 2009. - A Chefe de Secção, Maria da Conceição Oliveira da Silva Melo.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 384/2009 de 22 de Julho de 2009

Ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 15/2005/A de 5 de Julho, é
atribuída a seguinte comparticipação financeira:

€ 11.200,00 - Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense – 9760-544 Praia da
Vitória, comparticipação financeira destinada a premiar a obtenção do 3º lugar no Campeonato
Nacional de Voleibol da Divisão 2.ª Divisão – Zona Açores, em seniores masculinos, na época
desportiva 2008/2009, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no Capítulo 40 –
Despesas do Plano, Classificação Económica 04.07.01 – Instituições sem fins lucrativos,
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Acção 5.2.3 – Prémios de Classificação e Subida de Divisão, Projecto 5.2 – Actividades
Desportivas, Programa 5 – Desenvolvimento Desportivo, para o corrente ano.

13 de Julho de 2009. – A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Alves.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 385/2009 de 22 de Julho de 2009

Ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho, é
atribuída a seguinte comparticipação financeira:

€ 180,00 - Clube de Atletismo da Terceira – 9700 Angra do Heroísmo, destinado a premiar as
classificações obtidas num dos três primeiros lugares em provas nacionais em 2009, conforme
o artigo 38.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no Capítulo 40 –
Despesas do Plano, Classificação Económica 04.07.01 – Instituições sem fins lucrativos,
Acção 5.2.3 – Prémios de Classificação e Subida de Divisão, Projecto 5.2 – Actividades
Desportivas, Programa 5 – Desenvolvimento Desportivo, para o corrente ano.

13 de Julho de 2009. – A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Alves.

D.R. DO DESPORTO
Extracto de Despacho n.º 386/2009 de 22 de Julho de 2009

Ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A de 5 de Julho, é
atribuída a seguinte comparticipação financeira:

€ 35.100,00 - Sport Clube Angrense – 9700-182 Angra do Heroísmo, destinada a apoiar a
utilização de atletas formados nos Açores, na equipa participante respeitantes à participação
no Campeonato Nacional de Futebol da 3.ª Divisão série Açores, em seniores masculinos, na
época desportiva de 2008/2009, de acordo com Capítulo V do Decreto Legislativo Regional n.º
14/2005/A de 5 de Julho.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no Capítulo 40 –
Despesas do Plano, Classificação Económica 04.07.01 – Instituições sem fins lucrativos,
Acção 5.2.1 – Apoio a clubes por utilização de atletas formados na Região, Projecto 5.2 –
Actividades Desportivas, Programa 5 – Desenvolvimento Desportivo, para o corrente ano.

14 de Julho de 2009. – A Coordenadora Técnica, Maria Carmelo Alves.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 196/2009 de 22 de Julho de 2009

A Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção Regional do Desporto,
tem por competência cooperar com as entidades do associativismo da Região garantindo-lhes
apoio financeiro para o desenvolvimento de actividades desportivas;

As Associações de Voleibol e de Desportos com prática da modalidade aderiram ao projecto
Jogos das Ilhas comprometendo-se a executar o Plano de preparação anual, com vista à
participação nos Jogos das Ilhas “Sicília 2011” e delegando na Associação de Voleibol de São
Miguel a responsabilidade a operacionalizar o Plano de preparação do ano 2009;

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 45.º do Capítulo VI, do Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
15/2007/A, de 13 de Julho é celebrado entre:

A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por Rui
Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional, como primeiro outorgante;

A Associação de Voleibol de São Miguel, adiante designada por AVSM, representada por
Eduardo Elias da Silva, Presidente da Direcção, como segundo outorgante;

o presente contrato programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto deste contrato a forma de concretização do processo de cooperação entre

as partes contratantes no que concerne ao apoio para o desenvolvimento do Plano de
preparação do ano 2009 da selecção regional Jogos das Ilhas “Sicília 2011”, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2009.
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Cláusula 3.ª

Apoios
1.º – O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 16.075,09
conforme o programa apresentado, é de € 13.092,00.

2.º – A DRD garante a utilização de instalações desportivas oficiais integradas no parque
desportivo regional, para a realização dos treinos, ao abrigo das respectivas Portarias, em
condições a acordar com os Serviços de Desporto das ilhas onde se realize a actividade,
ficando a AVSM dispensada do pagamento das taxas previstas no regulamento.

3.º – A DRD garante a utilização das instalações do Centro de Apoio a Desportistas, no caso
de disponibilidade das mesmas, em condições a acordar com o Serviço de Desporto de São
Miguel, ficando a Associação dispensada do pagamento das taxas previstas.

4.º – Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional 9/2000/A, de 10 de Maio é reconhecido o interesse público regional do Plano de
preparação do ano de 2009 abrangido pelo presente contrato-programa.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual 2009 e processada da seguinte forma:

1.º – 80% até 45 dias após a publicação do presente contrato-programa em Jornal Oficial;

2.º – O remanescente após a entrega do relatório final, condicionada à verificação do
cumprimento integral dos requisitos que originaram a definição dos valores da
comparticipação financeira.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa a AVSM, compromete-se a:

1.º - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD,
desenvolvendo o Plano de preparação, de forma a atingir os objectivos expressos no
mesmo.

2.º - Cumprir os requisitos do documento orientador do projecto Jogos das Ilhas,
nomeadamente:

a) Garantir unidade na execução do Plano de preparação;
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b) Assegurar as tarefas relacionadas com o seu desenvolvimento nos aspectos
administrativo/organizativo, técnico e pedagógico, bem como enquadrar permanente e
adequadamente os atletas em todas as acções realizadas;

c) Realizar 2 momentos de trabalho, com um mínimo de 25 sessões de trabalho;

d) Garantir a participação de um mínimo de 20 atletas e de 1 treinador e de 1 dirigente, no
primeiro momento de trabalho, e a participação de um mínimo de 16 atletas e de 1
treinador e de 1 dirigente, no segundo momento de trabalho;

3.º - Apresentar à DRD, até 31 de Dezembro de 2009, um relatório demonstrativo do
desenvolvimento dos Planos de preparação, que aborde as vertentes
administrativa/organizativa, técnica e financeira, de acordo com os compromissos técnicos e
de organização do projecto Jogos das Ilhas, acompanhado dos elementos técnicos (planos
de treino), estatísticos e outros considerados de interesse na evolução da modalidade.

4.º - Divulgar o presente contrato-programa e respectivos anexos pelas restantes
associações.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2008.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1.º - O incumprimento e o contencioso, rege-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2.º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade da verba prevista na cláusula terceira já
recebida.
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3.º - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a não atribuição da
verba respectiva nas seguintes condições:

a) A realização de um número de estágios e de um número de sessões inferior bem como
a participação de um número de participantes inferior ao referido nas alíneas c) e d) do n.º
2 da cláusula 5.ª, respectivamente, motivará a redução de um valor proporcional;

b) O incumprimento dos n.ºs 2, alíneas a) e b) do n.º 2 e n.ºs 3 da clausula 5.ª determinará
o desconto de uma percentagem, não podendo neste caso ultrapassar 20% da verba
prevista no n.º 1 da cláusula terceira, por cada penalização.

23 de Junho de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente da Associação de Voleibol de São Miguel, Eduardo Elias da Silva.

D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 59/2009 de 22 de Julho de 2009

2.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que a 16 Dezembro de 2008 foi celebrado um contrato-programa, entre esta

Direcção Regional e o Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena, com o nº 496,
publicado no Jornal Oficial n.º 247, II Série de 29 de Dezembro de 2008, destinado ao apoio ao
programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato
Nacional de Equipas da 2.ª divisão feminina de ténis de mesa, na época desportiva de
2008/2009;

Considerando que o clube tem de se deslocar à Madeira para participar no play-off de acesso
ao campeonato nacional da 1.ª divisão feminina de ténis de mesa;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de
5 de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
entre a Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional e o Grupo Desportivo da
Casa do Povo da Madalena, adiante designado por GDCPM ou segundo outorgante,
representado por Luís António Gonçalves Marcos, Presidente da Direcção, é efectuado o
seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objecto do aditamento
O presente aditamento tem por objecto a alteração da cláusula 3.ª do contrato-programa, que

passa a ter a seguinte redacção:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 24.487,50,
conforme o programa apresentado, é de € 11.595,00, sendo:

1 - …………………………………………………………………………………………………;

2 - …………………………………………………………………………………………………;

3 - …………………………………………………………………………………………………;

4 - …………………………………………………………………………………………………;

5 - …………………………………………………………………………………………………;

6 - € 1.395,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no play-off de
acesso ao campeonato nacional da 1.ª divisão feminina de ténis de mesa;

7 - € 1.050,00 destinados a apoios complementares, respeitantes á participação no play-off
de acesso ao campeonato nacional da 1.ª divisão feminina de ténis de mesa;

8 - € 315,00, valor previsível, respeitante à majoração em 30% dos apoios complementares
referentes à participação no play-off de acesso ao campeonato nacional da 1.ª divisão
feminina de ténis de mesa, a disponibilizar desde que reúnam as condições previstas no n.º
3 do artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

19 de Junho de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente do Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena, Luís António Gonçalves
Marcos.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 120/2009 de 22 de Julho de 2009

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Casa do Povo de Porto
Judeu, ilha Terceira, é celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme
o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e
cláusulas seguintes:
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Cláusula I

Obrigações da Casa do Povo de Porto Judeu da Ilha Terceira
Proceder a revisão de duodécimos do ano de 2008.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social
A Casa do Povo de Porto Judeu, autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e Segurança

Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança Social, para
efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social
A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,

através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 61.064,54€ (sessenta e um mil e sessenta e quatro euros e cinquenta e quatro
cêntimos) destinado a suportar os custos atrás referidos.

Cláusula IV

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas. Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Casa do Povo de Porto Judeu
da Ilha Terceira a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao
reembolso da verba comparticipada.

19 de Junho de 2009. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Isabel
Berbereia. - A Presidente da Direcção da Casa do Povo de Porto Judeu, João Carlos de Castro
Tavares.
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D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 121/2009 de 22 de Julho de 2009

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Santa Casa da
Misericórdia da Praia da Vitória, ilha Terceira, é celebrado o presente acordo de cooperação –
apoio eventual, conforme o estipulado no artigo 37.º do Despacho Normativo n.º 70/99, de 1 de
Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Santa Casa da Misericórdia da Praia da Vitória
Proceder à montagem e cobertura da estufa da quinta da Canada dos Folhadais, que

desempenha apoio à formação dos utentes do Centro de Acolhimento Masculino “Dornus
Spei”.

Executar o referido até fins do mês de Novembro de 2009.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social
A Santa Casa da Misericórdia da Praia da Vitória autoriza a Direcção Regional de

Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social
A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,

através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 2.570,00€ (dois mil quinhentos e setenta euros) destinado a suportar os custos
atrás referidos.

Cláusula IV

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas. Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Santa Casa da Misericórdia da
Praia da Vitória, a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao
reembolso da verba comparticipada.
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25 de Junho de 2009. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Isabel
Berbereia. - A Presidente da Direcção da Santa Casa da Misericórdia da Praia da Vitória,
Francisco Jorge da Silva Ferreira.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 813/2009 de 22 de Julho de 2009

Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Resolução do Conselho do Governo n.º 22/2009, de 2 de
Fevereiro, determino atribuir à ATLANTIZORTUR – Investimentos Turísticos, Lda., sociedade
por quotas, pessoa colectiva n.º 512075085, C.A.E. Rev. 3 - 55116, com sede na Rua do Peru,
105, freguesia de São Pedro, concelho de Ponta Delgada, um apoio financeiro, a título de
empréstimo sem juros no valor máximo de € 30.240,00 (trinta mil duzentos e quarenta euros),
para a manutenção de 16 (dezasseis) postos de trabalho permanentes no âmbito do programa
de apoio à manutenção de postos de trabalho (M.P.T.).

Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do anexo à da Resolução do Conselho do Governo n.º
22/2009, de 2 de Fevereiro, o referido apoio financeiro é pago de forma unitária e global.

14 de Julho de 2009. - O Director Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa do
Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

D.R. DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E DOS RECURSOS HÍDRICOS
Aviso n.º 164/2009 de 22 de Julho de 2009

Pela Resolução n.º 139/2000, de 17 de Agosto, o Governo Regional dos Açores decidiu
mandar elaborar o Plano de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha do Faial.

À Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, através da Direcção Regional do Ordenamento
do Território e dos Recursos Hídricos, foi atribuída a responsabilidade pela promoção e
elaboração deste plano especial de ordenamento do território.

Nesses termos, e em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º
380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º
46/2009, de 20 de Fevereiro, adaptado à Região Autónoma dos Açores através do Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2000/A, de 23 de Maio, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 24/2003/A, de 12 de Maio, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º
43/2008/A, de 8 de Outubro, informamos todos os interessados e o público em geral que a
partir desta data, durante o processo de elaboração do plano mencionado, e até à data do
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início da respectiva discussão pública, a Direcção Regional do Ordenamento do Território e
dos Recursos Hídricos, com sede na Avenida Antero de Quental n.º 9C – 2.º Piso, 9500-160
Ponta Delgada, com o telefone n.º 296 206 700 e Fax n.º 296 206 701, ou através do endereço
de correio electrónico sram-poocfaial@azores.gov.pt, recebe, sob a forma escrita e por
qualquer outro meio, todos os comentários, formulação de sugestões e apresentação de
informações que possam ser consideradas no âmbito do processo de elaboração do Plano de
Ordenamento da Orla Costeira da Ilha do Faial, dando-se, assim, início ao processo de
participação pública.

8 de Julho de 2009. - O Director Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos
Hídricos, João Luís Roque Baptista Gaspar.


